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 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - 
CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DE 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

 Comunicado
Em cumprimento ao Artigo 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, 

segue a justificativa da alteração na ordem cronológica.
O pagamento relacionado abaixo não foi efetuado no ven-

cimento, em virtude de descumprimento de cláusula contratual.
Processo FPFL nº 0013/2013 - 5º Vol.
UG Liquidante - 291101
NFS-e 11832538 - referente à 1ª quinzena do mês de março, 

com vencimento no dia 15/04/2014, cujo pagamento ocorreu no 
dia 23/04/2014, no valor de R$ 1.825,52.

 Gestão Pública
 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS

 Instrução UCRH-3, de 24-4-2014
A Unidade Central de Recursos Humanos, da Secretaria 

de Gestão Pública, objetivando orientar os órgãos setoriais e 
subsetoriais do Sistema de Administração de Pessoal da Admi-
nistração Direta e Autárquica quanto à documentação a ser 
exigida no ato da posse dos servidores ingressantes, expede a 
presente instrução:

1 - Os setoriais e subsetoriais de recursos humanos, no ato 
da posse dos servidores ingressantes nomeados para cargos 
efetivos ou em comissão, além de toda a documentação prevista 
nos comandos legais e infralegais, devem exigir:

a) a entrega dos documentos constantes nos procedimentos 
"Nomear Servidor - Cargo Efetivo" e "Nomear Servidor - Cargo 
em Comissão", do Manual de Procedimentos de RH, que se 
encontra no Portal da Unidade Central de Recursos Humanos 
(www.recursoshumanos.sp.gov.br); e,

b) a apresentação, por parte do empossado, da declaração 
de ciência do prazo para inclusão de agregados como benefi-
ciários do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual – IAMSPE, nos termos do Anexo desta instrução.

2 – A declaração de que trata a alínea “b” do item anterior 
deverá ser apresentada em duas vias, ficando uma em poder do 
servidor e outra do órgão de recursos humanos, que providen-
ciará o arquivamento no prontuário do servidor.

3 - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
ANEXO
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO PRAZO PARA INCLUSÃO DE 

AGREGADOS COMO BENEFICIÁRIOS DO INSTITUTO DE ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

Eu, _______________________________________, 
RG nº ____________________, nomeado para o cargo de 
______________, de provimento () efetivo / () em comissão, no 
Quadro de Pessoal da Secretaria ________________________
____________, DECLARO estar ciente do prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data da posse, para inscrever os agre-
gados como beneficiários do Instituto de Assistência Médica ao 
Servidor Público Estadual – IAMSPE, nos termos do disposto nos 
§§ 4º e 6º do artigo 7º do Decreto-lei 257, de 29-05-1970, com 
nova redação dada pela Lei 11.125, de 11-04-2002. DECLARO, 
ainda, estar ciente de que após este prazo não poderei efetuar 
esta inclusão, em caráter irrevogável.

“§ 4º- Poderão se inscrever, facultativamente, como agrega-
dos, mediante a contribuição adicional e individual de 2% sobre 
a remuneração do contribuinte, os pais, o padrasto e a madrasta.

(...)
§ 6º- Os servidores públicos que tomarem posse após a pro-

mulgação desta lei, terão 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data da posse, para inscrever os agregados previstos no § 4º.”

São Paulo, _____ de ______________ de ______.
____________________________________
assinatura do servidor
 Instrução UCRH-4, de 24-4-2014
A Unidade Central de Recursos Humanos, da Secretaria 

de Gestão Pública, objetivando a padronização e orientação 
de procedimentos a serem adotados no primeiro processo de 
promoção a que se refere o artigo 7º das Disposições Transitó-
rias da Lei Complementar 1.193, de 02-01-2013, incluído pelo 
artigo 8º da Lei Complementar 1.239, de 07-04-2014, expede 
a presente Instrução:

1 - Em caráter excepcional, no primeiro processo de pro-
moção, a ser realizado no exercício de 2014, o servidor poderá 
concorrer da classe de Médico I para as classes de Médico II ou 
Médico III, desde que conte, em 01-03-2014, com:

1.1 - mais de 10 anos de efetivo exercício na classe, para 
promoção do cargo ou função-atividade de Médico I para Médico II;

1.2 - mais de 20 anos de efetivo exercício na classe, para 
promoção do cargo ou função-atividade de Médico I ou Médico 
II para Médico III.

2 - O processo de promoção poderá beneficiar até 100% do 
total de servidores titulares de cargos ou ocupantes de funções-
atividades integrantes da carreira de Médico, dispensada a 
avaliação de desempenho e títulos a que se refere o “caput” do 
artigo 25 da Lei Complementar 1.193, de 02-01-2013.

3 - Cabe aos órgãos setoriais de recursos humanos das 
Secretarias de Estado e Autarquias a abertura do primeiro pro-
cesso de promoção, previsto no artigo 7º das Disposições Transi-
tórias da Lei Complementar 1.193, de 02-01-2013, alterada pela 
Lei Complementar 1.239, de 07-04-2014.

4 - No processo a que se refere o item 3 desta Instrução, 
os órgãos setoriais de recursos humanos ou, quando for o caso, 
os subsetoriais, deverão apurar o tempo de efetivo exercício 
dos servidores na classe que estiver enquadrado, observado o 
disposto no artigo 8º das Disposições Transitórias da Lei Comple-
mentar 1.193, de 02-01-2013, alterada pela Lei Complementar 
1.239, de 07-04-2014.

5 - Os órgãos setoriais de recursos humanos, após apura-
ção do tempo de que trata o item 4 desta Instrução, deverão 
providenciar a publicação da relação de servidores constando:

5.1 – se o servidor preenche ou não as condições a que se 
refere o item 1 desta Instrução;

5.2 - a discriminação, a partir da data de exercício na res-
pectiva classe até a data de 01-02-2013, data da vigência da Lei 
Complementar 1.193, de 02-01-2013:

5.21 - do tempo bruto;
5.2.2 - dos dias não considerados de efetivo exercício (a 

serem descontados);
5.2.3 - do tempo de efetivo exercício (tempo bruto menos 

os dias não considerados de efetivo exercício).
6 - Da publicação a que se refere o item 5 desta Instrução, deverá 

constar o prazo para interposição de recurso de 5 (cinco) dias úteis, bem 
como os procedimentos para interposição de recurso.

7 - Deverá ser publicado pelos órgãos setoriais de recursos 
humanos, após decisão dos recursos de que trata o item 6 
desta Instrução, o resultado final do processo de promoção 
com relação dos servidores promovidos e respectivas classes 
até 31-07-2014.

8 - A promoção do servidor far-se-á por ato específico do 
Secretário de Estado ou Superintendente de Autarquia e produ-
zirá efeitos pecuniários a partir de 01-03-2014.

9 - As apostilas de promoção deverão ser elaboradas em 
duas vias, em impresso padronizado, de acordo com o Anexo que 
integra esta instrução, devendo, os órgãos do Sistema de Admi-
nistração de Pessoal, após cumprimento de todas as exigências 
legais adotar os seguintes procedimentos:

9.1 - arquivar no Processo Único de Contagem de Tempo 
- PUCT de cada servidor, o original de apostila e respectiva 
planilha de enquadramento.

9.2 - encaminhar a segunda via de apostila diretamente à 
unidade pagadora correspondente.

§2º - As aulas ministradas pelo CFC Itinerante de Simulador 
de Direção Veicular deverão ter como base obrigatória o local de 
credenciamento do CFC a ser atendido.

Artigo 5º - A autorização para prestação do serviço atinente 
a esta portaria se dará junto a Gerência de Credenciamento da 
Diretoria de Habilitação.

Artigo 6º - Para solicitar a autorização deverá o veículo em 
questão possuir pelo menos 6 (seis) metros de comprimento e 
empregar simuladores de direção veicular homologados pelo 
DENATRAN e credenciados por este DETRAN-SP, atendidos aos 
requisitos do Anexo desta portaria.

Artigo 7º - Para solicitar autorização para exercer a modali-
dade de que trata esta portaria deverá o CFC apresentar junto a 
Gerência de Credenciamento:

I – Declaração assinada pelo diretor Geral e de Ensino 
confirmando o atendimento desta portaria em sua integralidade;

II – Documentos atinentes ao veículo, dando conta do cum-
primento das obrigações legais e tributárias;

III – Lista com nomes das cidades que atenderá com o 
citado veículo;

IV - Laudo emitido pela Gerência de Credenciamento da 
Diretoria de Habilitação após a vistoria do veículo e confirmando 
que atende aos requisitos estabelecidos nesta portaria.

Artigo 8º - As aulas de simuladores de direção veicular 
previstas nesta portaria deverão atender às regulamentações 
específicas para os simuladores de direção veicular e, principal-
mente, quanto ao envio das informações das referidas aulas pelo 
sistema que gerencia os processos de habilitação, o e-CNHsp.

Artigo 9º - Os veículos a que se refere esta portaria deverão 
possuir câmeras para o acompanhamento das aulas e identifica-
ção do aluno e do instrutor;

Parágrafo único - As imagens a que se refere o caput deste 
artigo deverão ser armazenadas por 60 dias disponibilizadas ao 
DETRAN-SP sempre que solicitado.

Artigo 10 - A estrutura indicada no Anexo deverá ser interna 
ao veículo, com exceção da ligação da rede elétrica e de internet, 
que poderá utilizar-se de CFC da cidade a ser atendida pelo 
simulador itinerante;

Artigo 11 – Eventuais irregularidades dos CFCs ou dos 
candidatos serão apuradas pela Gerência de Credenciamento 
para Habilitação.

Artigo 12 - É proibida a utilização de veículos registrados 
na categoria “aprendizagem” para atender ao regulamentado 
nesta portaria.

Artigo 13 – A preceder a alteração das características do 
veículo, para atendimento ao disposto nesta portaria, deverá o 
CFC encaminhar desenho e relatório técnicos, com a descrição 
das alterações e instalações que serão realizadas, para a prévia 
aprovação por parte da Diretoria de Habilitação.

§1º - A aprovação será preliminar e não importará em 
registro ou autorização para o início de funcionamento das 
atividades do Simulador de Direção Veicular Itinerante.

§2º – Os documentos a que se refere o caput deste artigo 
deveram ser padronizados e encaminhados pelo respectivo 
sindicato dos CFC’s, com sua aprovação.

Artigo 14 - Casos excepcionais serão analisados pela Dire-
toria de Habilitação.

Artigo 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO
Requisitos mínimos para a instalação de Simulador de Dire-

ção Veicular em veículo – Modalidade Itinerante:
Estrutura interna:
a) Simulador de Direção Veicular de empresa homologada 

pelo DENATRAN e credenciada pelo DETRAN-SP;
b) Estrutura de recepção composta por mesa de atendimen-

to, cadeiras e computador com acesso à internet;
c) Ar-condicionado;
d) Filtro de água;
e) Tela de LCD 22”;
f) 2 cadeiras de espera;
g) Uma divisória entre a área de atendimento e cabine do 

motorista;
h) Internet móvel 3G 10mb;
i) Gerador de 5KVAs com silenciador e autonomia de 8h – à 

combustível;
j) Iluminação e tomadas adequadas;
k) Estrutura de cabeamento de rede e elétrica isoladas;
l) Cabeamento para duas câmeras de monitoramento de 

imagem;
m) DVR 04 canais;
n) HD de 1TB e Câmera digital color infra- 3,6 mm;
o) Paredes e tetos revestidos para isolação térmica;
p) Piso emborrachado;
q) Paredes laterais revestidas;
Portaria Detran - 857, de 23-04-2014

Dispõe sobre a utilização de coletes e crachás 
de identificação aos funcionários dos Centros de 
Formação de Condutores credenciados – CFCs e 
veda o emprego de películas em áreas envidraça-
das dos veículos de aprendizagem

A Diretora Vice-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de São Paulo,

Considerando a competência contida no artigo 22 do Códi-
go de Trânsito Brasileiro;

Considerando a necessidade de uniformizar os procedimen-
tos no Estado de São Paulo, bem como garantir a segurança 
dos candidatos à obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, 
resolve:

Artigo 1º - Fica vedada a utilização de qualquer tipo de 
película de proteção solar nos vidros dos veículos de aprendi-
zagem que estejam vinculados a um CFCs credenciado junto 
ao DETRAN-SP.

Artigo 2º - Todos os representantes dos CFCs que estiverem 
acompanhando o exame prático de direção veicular deverão 
estar adequadamente vestidos, com colete e crachá de iden-
tificação.

§1º - O colete de que trata o caput deste artigo é do mesmo 
modelo referenciado no Anexo da Portaria DETRAN 2.021/2013.

Artigo 3º - O não atendimento aos requisitos acima 
importará nas penalidades previstas aos CFCs, inclusive aos 
instrutores envolvidos e respectivos diretores de ensino e geral.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor 30 dias após sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
 Extrato de Convênio
Convênio que celebram o Departamento Estadual de Trân-

sito - DETRAN/SP e o Município de Barra Bonita/SP - Processo 
106.970-5/2014 – Parecer Jurídico 165/2014

Objeto: Cooperação técnica, material e operacional dos 
partícipes, com vista à manutenção e funcionamento da unidade 
descentralizada do DETRAN-SP.

Vigência: 05 anos
Convênio Assinado em: 16-04-2014
 Extrato de Convênio
Convênio que celebram o Departamento Estadual de 

Trânsito - DETRAN/SP e o Município de Indiaporã/SP - Processo 
107.306-0/2014 – Parecer Jurídico 164/2014

Objeto: Cooperação técnica, material e operacional dos 
partícipes, com vista à manutenção e funcionamento da unidade 
descentralizada do DETRAN-SP.

Vigência: 05 anos
Convênio Assinado em: 07-04-2014

1904009778/14 0.284.362.596-0 Pilar do Sul
1904009777/14 0.322.561.976-3 Pilar do Sul
1904009781/14 0.134.168.142-3 Peruibe
1904009784/14 0.212.344.103-2 Peruibe
1904009786/14 0.241.558.621-0 Peruibe
1904009779/14 0.264.278.511-8 Peruibe
1904009789/14 0.279.721.849-6 Peruibe
1904009780/14 0.344.739.572-0 Peruibe
1904009790/14 0.362.707.126-0 Peruibe
1904009783/14 0.386.950.286-8 Peruibe
1904009785/14 0.406.855.747-9 Peruibe
1904009787/14 0.412.016.390-7 Peruibe
1904009782/14 0.496.423.320-0 Peruibe
1904009788/14 0.550.508.284-7 Peruibe
1904009791/14 0.047.745.911-6 Ilha Bela
1904009794/14 0.120.818.793-5 Ilha Bela
1904009793/14 0.271.258.092-8 Ilha Bela
1904009792/14 0.453.872.377-9 Ilha Bela
1904009795/14 0.507.393.440-9 Ilha Bela
1904009797/14 0.222.877.950-2 Itupeva
1904009796/14 0.529.109.100-5 Itupeva
1904009798/14 0.126.640.184-1 Serrana
1904009800/14 0.331.632.667-7 Serrana
1904009799/14 0.445.372.787-8 Serrana
1904009801/14 0.531.528.182-9 Serrana
1904009807/14 0.074.991.127-4 Cosmópolis
1904009805/14 0.174.405.254-1 Cosmópolis
1904009808/14 0.195.604.725-5 Cosmópolis
1904009806/14 0.219.035.912-1 Cosmópolis
1904009802/14 0.419.612.872-4 Cosmópolis
1904009803/14 0.421.538.987-8 Cosmópolis
1904009809/14 0.422.192.174-1 Cosmópolis
1904009804/14 0.488.591.909-2 Cosmópolis
1904009811/14 0.229.444.044-0 Piracaia
1904009812/14 0.338.900.390-8 Piracaia
1904009810/14 0.472.662.881-0 Piracaia
1904009813/14 0.394.534.221-0 Jarinu
1904009814/14 0.422.158.551-0 Jarinu
1904009815/14 0.064.423.558-7 Iacanga
1904009816/14 0.095.303.889-0 Iacanga
1904009817/14 0.413.489.117-6 Cajobi
1904009819/14 0.070.825.556-6 Itai
1904009820/14 0.418.128.660-7 Itai
1904009818/14 0.527.206.149-8 Itai
1904009821/14 0.558.769.827-9 Neves Paulista
1904009823/14 0.117.271.961-9 Bady Bassit
1904009822/14 0.468.957.746-0 Bady Bassit
1904009824/14 0.468.957.746-0 Bady Bassit
1904009825/14 0.468.957.746-0 Bady Bassit
1904009826/14 0.472.241.318-1 Bady Bassit
1904009828/14 0.117.069.847-1 Aracoiaba da Serra
1904009829/14 0.421.683.217-0 Aracoiaba da Serra
1904009827/14 0.483.738.920-0 Aracoiaba da Serra
1904009830/14 0.181.450.780-0 Santa Gertrudes
1904009834/14 0.416.460.596-3 Santa Gertrudes
1904009833/14 0.567.997.480-0 Santa Gertrudes
1904009832/14 0.567.997.480-0 Santa Gertrudes
1904009831/14 0.567.997.480-0 Santa Gertrudes
1904009835/14 0.440.769.794-5 Cesario Lange
1904009836/14 0.543.301.832-4 Rafard
1904009838/14 0.162.789.024-5 Bofete
1904009837/14 0.490.384.215-8 Bofete
1904009839/14 0.092.703.177-8 Buri
1904009840/14 0.181.121.010-6 Buri
1904009841/14 0.203.684.111-7 Itabera
1904009843/14 0.100.557.890-9 Iracemápolis
1904009844/14 0.328.500.577-7 Iracemápolis
1904009842/14 0.437.501.160-5 Iracemápolis
1904009846/14 0.162.441.206-7 Guapiacu
1904009845/14 0.508.833.017-9 Guapiacu
1904009848/14 0.217.643.214-3 Juquitiba
1904009849/14 0.386.884.884-9 Juquitiba
1904009847/14 0.421.787.755-9 Juquitiba
1904009850/14 0.539.384.880-7 Sales de Oliveira
1904009855/14 0.061.940.644-0 Mongaguá
1904009854/14 0.183.625.579-9 Mongaguá
1904009852/14 0.241.350.041-2 Mongaguá
1904009861/14 0.268.220.954-6 Mongaguá
1904009862/14 0.272.889.838-0 Mongaguá
1904009853/14 0.320.616.512-7 Mongaguá
1904009851/14 0.368.986.372-3 Mongaguá
1904009856/14 0.368.986.372-3 Mongaguá
1904009860/14 0.433.172.860-0 Mongaguá
1904009858/14 0.508.231.998-0 Mongaguá
1904009857/14 0.528.423.084-8 Mongaguá
1904009859/14 0.555.254.810-8 Mongaguá
1904009864/14 0.135.613.193-1 Ouroeste
1904009863/14 0.151.315.822-5 Ouroeste
1904009865/14 0.165.530.415-3 Ouroeste
1904009866/14 0.129.091.195-7 Alvares Machado
1904009867/14 0.545.009.140-4 Alvares Machado
1904009868/14 0.226.030.872-3 Rio das Pedras
1904009871/14 0.117.673.080-0 Biritiba Mirim
1904009870/14 0.154.918.405-7 Biritiba Mirim
1904009869/14 0.376.113.709-7 Biritiba Mirim
1904009872/14 0.536.618.384-0 Bernardino de Campos
1904009873/14 0.205.785.856-9 Rosana

Portaria Detran-856, de 23-04-2014

Dispõe sobre a regulamentação das aulas de 
simuladores de direção veicular na modalidade 
itinerante

A Diretora Vice-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de São Paulo,

Considerando a competência contida no artigo 22 do Códi-
go de Trânsito Brasileiro;

Considerando os termos da Resolução CONTRAN 473, de 
11-02-2014;

Considerando a necessidade do estabelecimento de novas 
regras e mecanismos destinados ao processo de credenciamento 
de simuladores de direção itinerantes, resolve:

Artigo 1º - Os Centros de Formação de Condutores - CFCs, 
devidamente credenciados junto ao DETRAN-SP, poderão reque-
rer autorização para utilizarem-se de Simuladores de Direção 
Veicular Itinerante, na forma desta portaria.

Artigo 2º - A autorização será concedida em caráter 
precário, cessando imediatamente seus efeitos por ocasião da 
implantação, no respectivo município, de simulador de direção 
veicular na modalidade fixa.

Artigo 3º - Os veículos que serão utilizados para atender a 
esta normativa deverão estar em bom estado de conservação.

§1º - Os veículos de que se trata o caput deste artigo, com 
mais de 10 anos, deverão apresentar certificado de segurança 
veicular emitido por entidade credenciada pelo Instituto Nacio-
nal de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INME-
TRO e serão vistoriados pelo DETRAN-SP anualmente.

§ 2º - Todas as alterações nos veículo que se trata o caput 
deste artigo deverão constar do respectivo documento.

Artigo 4º - A modalidade itinerante só poderá ocorrer em 
municípios que não sejam atendidas por CFC que possua simu-
lador fixo de direção veicular em seus estabelecimentos.

§1º - Nos municípios com até 15 mil habitantes, os CFCs 
poderão utilizarem-se de Simulador de Direção Veicular na 
modalidade itinerante para atender seu próprio CFC, indepen-
dentemente de haver no mesmo município Simulador de Direção 
Veicular na modalidade fixa.

1904009642/14 0.179.147.724-2 Mairiporã
1904009643/14 0.191.566.974-7 Mairiporã
1904009641/14 0.203.095.813-2 Mairiporã
1904009648/14 0.225.653.392-7 Mairiporã
1904009644/14 0.292.377.373-1 Mairiporã
1904009646/14 0.325.225.126-5 Mairiporã
1904009645/14 0.344.230.735-2 Mairiporã
1904009649/14 0.360.275.676-2 Mairiporã
1904009636/14 0.395.647.868-0 Mairiporã
1904009637/14 0.463.583.660-3 Mairiporã
1904009638/14 0.470.081.323-5 Mairiporã
1904009658/14 0.074.978.876-0 Santana de Parnaiba
1904009686/14 0.077.114.148-0 Santana de Parnaiba
1904009673/14 0.080.562.839-3 Santana de Parnaiba
1904009653/14 0.096.239.628-0 Santana de Parnaiba
1904009690/14 0.096.561.256-4 Santana de Parnaiba
1904009663/14 0.110.426.640-9 Santana de Parnaiba
1904009684/14 0.124.299.450-8 Santana de Parnaiba
1904009671/14 0.125.404.255-5 Santana de Parnaiba
1904009668/14 0.141.368.028-0 Santana de Parnaiba
1904009683/14 0.183.361.182-0 Santana de Parnaiba
1904009672/14 0.186.931.403-9 Santana de Parnaiba
1904009677/14 0.188.580.864-7 Santana de Parnaiba
1904009679/14 0.216.958.617-0 Santana de Parnaiba
1904009680/14 0.230.196.405-3 Santana de Parnaiba
1904009689/14 0.231.373.856-6 Santana de Parnaiba
1904009665/14 0.235.088.669-8 Santana de Parnaiba
1904009660/14 0.236.252.870-9 Santana de Parnaiba
1904009666/14 0.238.875.852-7 Santana de Parnaiba
1904009670/14 0.238.932.504-8 Santana de Parnaiba
1904009667/14 0.254.488.530-4 Santana de Parnaiba
1904009681/14 0.266.406.215-1 Santana de Parnaiba
1904009676/14 0.285.471.611-9 Santana de Parnaiba
1904009664/14 0.300.564.697-4 Santana de Parnaiba
1904009691/14 0.308.272.130-7 Santana de Parnaiba
1904009688/14 0.332.665.071-0 Santana de Parnaiba
1904009657/14 0.344.011.403-2 Santana de Parnaiba
1904009675/14 0.349.714.320-0 Santana de Parnaiba
1904009669/14 0.350.583.682-4 Santana de Parnaiba
1904009654/14 0.355.102.624-5 Santana de Parnaiba
1904009674/14 0.357.516.887-5 Santana de Parnaiba
1904009656/14 0.368.000.183-4 Santana de Parnaiba
1904009687/14 0.375.498.255-7 Santana de Parnaiba
1904009662/14 0.388.324.440-7 Santana de Parnaiba
1904009655/14 0.408.440.221-8 Santana de Parnaiba
1904009682/14 0.418.226.476-4 Santana de Parnaiba
1904009651/14 0.442.172.555-9 Santana de Parnaiba
1904009652/14 0.484.690.476-7 Santana de Parnaiba
1904009678/14 0.497.232.689-5 Santana de Parnaiba
1904009659/14 0.506.096.621-9 Santana de Parnaiba
1904009661/14 0.522.149.514-0 Santana de Parnaiba
1904009685/14 0.544.693.160-5 Santana de Parnaiba
1904009699/14 0.099.994.147-3 Bertioga
1904009700/14 0.140.776.594-1 Bertioga
1904009702/14 0.169.139.581-1 Bertioga
1904009695/14 0.241.755.134-1 Bertioga
1904009704/14 0.308.595.413-6 Bertioga
1904009697/14 0.332.103.821-0 Bertioga
1904009694/14 0.391.189.830-2 Bertioga
1904009698/14 0.419.594.908-6 Bertioga
1904009701/14 0.427.679.336-8 Bertioga
1904009696/14 0.433.129.726-7 Bertioga
1904009703/14 0.451.066.989-7 Bertioga
1904009693/14 0.484.572.764-8 Bertioga
1904009692/14 0.536.723.017-0 Bertioga
1904009705/14 0.203.248.324-5 Ipua
1904009707/14 0.535.272.105-3 Ipua
1904009706/14 0.556.977.346-3 Ipua
1904009709/14 0.100.554.054-9 Barrinha
1904009708/14 0.301.505.300-4 Barrinha
1904009714/14 0.062.516.159-9 Hortolândia
1904009719/14 0.066.202.618-2 Hortolândia
1904009753/14 0.072.015.819-0 Hortolândia
1904009715/14 0.079.639.936-3 Hortolândia
1904009736/14 0.082.040.506-8 Hortolândia
1904009724/14 0.084.030.864-0 Hortolândia
1904009718/14 0.089.127.759-7 Hortolândia
1904009752/14 0.101.747.020-0 Hortolândia
1904009746/14 0.111.446.177-1 Hortolândia
1904009731/14 0.115.060.580-6 Hortolândia
1904009730/14 0.125.404.936-0 Hortolândia
1904009750/14 0.128.144.161-5 Hortolândia
1904009741/14 0.132.145.306-8 Hortolândia
1904009740/14 0.134.841.035-4 Hortolândia
1904009751/14 0.137.176.486-1 Hortolândia
1904009733/14 0.148.309.606-7 Hortolândia
1904009725/14 0.201.716.680-2 Hortolândia
1904009720/14 0.207.022.232-2 Hortolândia
1904009745/14 0.217.432.638-8 Hortolândia
1904009712/14 0.217.645.956-0 Hortolândia
1904009726/14 0.234.245.310-8 Hortolândia
1904009742/14 0.250.387.064-9 Hortolândia
1904009743/14 0.264.728.072-6 Hortolândia
1904009747/14 0.283.724.057-6 Hortolândia
1904009716/14 0.290.669.072-3 Hortolândia
1904009734/14 0.310.188.296-6 Hortolândia
1904009739/14 0.321.334.630-7 Hortolândia
1904009711/14 0.323.967.014-9 Hortolândia
1904009744/14 0.329.736.604-4 Hortolândia
1904009713/14 0.329.736.604-4 Hortolândia
1904009723/14 0.332.626.127-1 Hortolândia
1904009754/14 0.333.929.441-6 Hortolândia
1904009738/14 0.367.046.859-7 Hortolândia
1904009717/14 0.368.360.713-7 Hortolândia
1904009710/14 0.422.187.629-3 Hortolândia
1904009729/14 0.422.777.484-0 Hortolândia
1904009732/14 0.427.986.710-0 Hortolândia
1904009721/14 0.450.635.193-8 Hortolândia
1904009748/14 0.452.053.880-9 Hortolândia
1904009722/14 0.464.265.140-0 Hortolândia
1904009735/14 0.472.540.319-9 Hortolândia
1904009749/14 0.479.739.215-8 Hortolândia
1904009728/14 0.486.551.404-7 Hortolândia
1904009737/14 0.493.417.456-1 Hortolândia
1904009727/14 0.512.916.005-4 Hortolândia
1904009755/14 0.262.433.410-7 Guararema
1904009758/14 0.381.368.709-0 Guararema
1904009756/14 0.428.492.727-0 Guararema
1904009757/14 0.574.337.335-4 Guararema
1904009760/14 0.107.928.185-3 Ibiuna
1904009762/14 0.123.437.209-2 Ibiuna
1904009759/14 0.227.169.991-9 Ibiuna
1904009763/14 0.341.506.181-4 Ibiuna
1904009761/14 0.414.086.580-7 Ibiuna
1904009764/14 0.103.399.027-0 Itirapina
1904009766/14 0.135.747.790-1 Itirapina
1904009767/14 0.400.940.388-8 Itirapina
1904009765/14 0.437.824.169-0 Itirapina
1904009773/14 0.195.957.452-8 Rio Grande da Serra
1904009771/14 0.203.317.096-2 Rio Grande da Serra
1904009770/14 0.302.293.579-4 Rio Grande da Serra
1904009772/14 0.351.754.088-3 Rio Grande da Serra
1904009768/14 0.458.913.278-8 Rio Grande da Serra
1904009774/14 0.527.764.829-5 Rio Grande da Serra
1904009769/14 0.556.098.200-8 Rio Grande da Serra
1904009776/14 0.098.413.602-0 Pilar do Sul
1904009775/14 0.272.556.121-2 Pilar do Sul


